
2 — D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (148), sexta-feira, 9 ago. 1991 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

150.000.000,00 (Cento e cinqüenta milhões de cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3®, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de agosto de 1991-
TASCLA 1 - EUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS ' 

SUB-T0TAL .. 

4.1.2.® EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SU8-T0TAL .. 

T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATEND. MEDICO AMBULATORIAL HOSPITALAR 

13.75.428.2.126 12». 
I2t.eee.eee, 

CAPITAL 

3e.eee.eee.ee 

30.e00.00e.ed 

12».000.00 
30.000.000,0® 

30.000.000,00 

1 5 0 . 0 0 » . 0 0 

TOTAL. 

150.00».«00,00: 

150.000.000,00 

TASELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

09 SECRETARIA DA SAU0E 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.05 COORDENACAO DE REGI0E8 DE SAÚDE 5 

T O T A L 150.000.000,00 

3A. SU0TA 150.000.000.00 

DECRETO N? 33.607, DE 8 DE AGOSTO DE 1991 
Reestrutura, reorganiza e regulamen-
ta o Instituto Dante Pazzanese de Car-
diologia, da Secretaria da Saúde 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
SEÇÃO I 
Das Disposições Preliminares 
Artigo 1? — Fica reestruturado, reorganizado e regu-

lamentado, na forma deste decreto, o Instituto Dante Paz-
zanese de Cardiologia, da Secretaria da Saúde. 

Artigo 2? — O Instituto Dante Pazzanese de Cardio-
logia, órgão com nível de Departamento Técnico, 
subordina-se à Coordenação dos Institutos de Pesquisa, 
da Secretaria da Saúde. 

SEÇÃO II 
Das Finalidades 
Artigo 3 ° — O Instituto Dante Pazzanese de Cardio-

logia tem por finalidade: 
I — a prestação de assistência médico-hospitalar, em 

regime ambulatorial, de emergência e de internação, na 
área cardiovascular, visando a promoção da saúde, a pro-
teção contra doenças cardiovasculares e ao diagnóstico, 
tratamento e reabilitação da população portadora dessa 
patologia; 

II — a promoção da investigação e da pesquisa na área 
cardiovascular, incluindo o desenvolvimento de novas 
tecnologias, equipamentos, procedimentos, práticas e 
drogas; 

III — a promoção do ensino para todas as categorias 
que atuem na área de cardiologia e de interesse em saúde 
pública. 

SEÇÃO III 
Da Estrutura 
Artigo 4? — O Instituto Dante Pazzanese de Cardio-

logia tem a seguinte estrutura: 
I — Diretoria, com: 
a) Assistência Técnica; 
b) Seção de Expediente; 
II — Conselho Técnico Consultivo; 
III — Divisão Científica; 
IV — Divisão Clínica; 
V — Divisão de Diagnóstico e Terapêutica; 
VI — Divisão de Cirurgia; 

VII — Divisão de Pesquisas; 
VIII — Centro Técnico de Experimentos; 
IX — Divisão de Enfermagem; 
X — Divisão de Técnica Auxiliar; 
XI — Divisão de Administração. 
Parágrafo único — A Diretoria do Instituto Dante Paz-

zanese de Cardiologia será exercida por profissional com 
habilitação em medicina e especialização em Cardiologia. 

Artigo 5? — Constituem órgãos auxiliares da Direto-
ria do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia as seguin-
tes Comissões Permanentes: 

I — Comissão de Informação e Coleta de Dados; 
II — Comissão Científica; 
III — Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 
IV — Comissão de Medicamentos; 
V — Comissão de Prontuários Médicos; 
VI — Comissão de Residência Médica; 
VII — Comissão de Aprimoramento Profissional; 
VIII — Comissão de Ensino e Serviços Especiais. 
Parágrafo único — A critério do Diretor do Instituto, 

poderão ser criadas outras Comissões de caráter tran-
sitório. 

Artigo 6? — A Divisão Científica compreende: 
I — Diretoria; 
II — Seção de Avaliação; 
III — Centro de Informação Cardiovascular, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Biblioteca; 
c) Seção de Documentação; 
d) Seção de Divulgação Científica. 
Parágrafo único — O Centro de Informação Cardio-

vascular constitui órgão com nível de Serviço Técnico. 

Artigo 7 o — A Divisão Clínica compreende: 
I — Diretoria; 
II — Serviço de Especialidades, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Pneumologia; 
c) Seção Médica de Neurologia. 
III — Serviço Médico Hospitalar, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Emergência e Terapia Intensiva; 
c) Seção Médica de Internação; 
d) Seção Médica de Endocardite; 
IV — Serviço de Cardiologia Clínica, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Coronariopatias; 
c) Seção Médica de Valvopatias; 
d) Seção Médica de Cardiopatias Congênitas; 
e) Seção Médica de Geriatria; 
f) Seção Médica de Cardiopatia e Gravidez; 
g) Seção Médica de Dislipidemias; 
h) Seção Médica de Infecção e Auto-imunes; 
i) Seção Médica de Hipertensão e Nefrologia. 
Artigo 8? — A Divisão de Diagnóstico e Terapêutica 

compreende: 
I — Diretoria; 
II — Serviço de Cardiologia Invasiva, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Hemodinâmica; 
c) Seção Médica de Eletrofisiologia; 
d) Seção Médica de Angioplastia; 
III — Serviço de Cardiologia Não Invasiva, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Ecocardiografia; 
c) Seção Médica de Medicina Nuclear; 
d) Seção Médica de Eletro, Veto e Fonocardiografia; 
IV — Serviço de Diagnóstico Complementar, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Radiologia; 
c) Seção Médica de Laboratório Clínico; 
d) Seção Médica de Anatomia Patológica; 
V — Serviço de Reabilitação Cardiovascular, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Condicionamento Físico; 
c) Seção Médica de Provas Funcionais. 

Artigo 9? — A Divisão de Cirurgia compreende: 
I — Diretoria; 
II — Serviço de Cirurgia Cardiovascular, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção Médica de Anestesia; 
c) Seção Médica de Cirurgia Cardíaca; 
d) Seção Médica de Cirurgia Vascular; 
e) Seção Médica de Transplantes. 
III — Serviço Médico de Estimulação Cardíaca Artifi-

cial, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Marcapasso e Eletrofisiologia Invasiva; 
c) Seção Médica de Diagnóstico Computadorizado. 
Artigo 10 — A Divisão de Pesquisas compreende: 
I — Diretoria; 
II — Seção Médica de Experimentação; 
III — Seção de Pesquisa Veterinária e Biotério; 
IV — Serviço de Laboratório de Pesquisas; 
V — Seção de Pesquisas Especiais e 

Artigo 11 — O Centro Técnico de Experimentos, ór-
gão com nível de Divisão Técnica, compreende: 

I — Diretoria; 
II — Seção de Biomecânica; 
III — Seção de Eletrônica; 
IV — Seção de Coleta de Dados. 
Artigo 12 — A Divisão de Enfermagem compreende: 
I — Diretoria; 
II — Seção de Enfermagem Adulto I; 
III — Seção de Enfermagem Adulto II; 
IV — Seção de Enfermagem de Pronto Socorro; 
V — Seção de Enfermagem de Terapia Intensiva I; 
VI — Seção de Enfermagem de Terapia Intensiva II; 
VII — Serviço de Enfermagem de Centro Cirúrgico, 

com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Enfermagem de Centro Cirúrgico I; 
c) Seção de Enfermagem de Centro Cirúrgico II; 
d) Seção de Esterilização de Materiais; 
VIII — Seção de Enfermagem Ambulatorial; 
IX — Seção de Enfermagem em Cardiologia Invasiva; 
X — Serviço de Educação Continuada em En-

fermagem; 
XI — Seção de Enfermagem Pediátrica. 
Artigo 13 — A Divisão Técnica Auxiliar compreende: 
I — Diretoria; 
II — Serviço de Arquivo Médico, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Informação e Registro; 
c) Seção de Arquivo; 
d) Seção de Avaliação de Prontuários; 
III Serviço de Nutrição e Dietética, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Preparo e Controle; 
c) Seção de Educação Nutricional; 
IV — Seção de Serviço Social; 
V — Seção de Psicologia; 
VI — Seção de Farmácia. 
Artigo 14 — A Divisão de Administração compreende: 
I — Diretoria; 
II — Serviço de Finanças, com: 
a) Diretoria; * 
b) Seção de Orçamento e Custos; 
c) Seção de Despesa; 
III — Serviço de Material e Patrimônio, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Compras; 
c) Seção de Suprimento; 
d) Seção de Administração Patrimonial; 
IV — Serviço de Atividades Auxiliares, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Zeladoria; 
c) Seção de Lavanderia; 
d) Seção de Conservação e Limpeza; 
e) Seção de Administração de Subfrota; 
f) Seção de Protocolo e Arquivo; 
V — Grupo Técnico de Recursos Humanos; 
VI — Grupo Técnico de Obras e Equipamentos. 
Artigo 15 — O Serviço de Finanças da Divisão de Ad-

ministração constitui unidade subsetorial dos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do Estado. 

Artigo 16 — O Grupo Técnico de Recursos Humanos 
constitui unidade subsetorial do Sistema de Administra-
ção de Pessoal do Estado. 

Artigo 17 — A Seção de Administração de Subfrota 
do Serviço de Atividades Auxiliares da Divisão de Admi-
nistração, constitui unidade subsetorial do Sistema de Ad-
ministração dos Transportes Internos Motorizados do 
Estado. 

SEÇÃO IV 
Dos Órgãos Colegiados 
SUBSEÇÃO I 
Do Conselho Técnico Consultivo 
Artigo 18 — O Conselho Técnico Consultivo do Ins-

tituto Dante Pazzanese de Cardiologia é composto por: 
I — Diretor do Instituto Dante Pazzanese de Cardio-

logia, que é seu Presidente; 
II — Diretor da Divisão Científica; 
III — Diretor da Divisão Clínica; 
IV — Diretor da Divisão de Diágrtmtico e Terapêutica; 
V — Diretor da Divisão de Cirurgia; 
VI — Diretor da Divisão de Pesquisas; 
VII — Diretor da Divisão de Administração; 
VIII — um representante indicado pelo Coordenador 

dos Institutos de Pesquisas; 
IX — Diretor-Presidente da Fundação Adib Jatene. 
Artigo 19 — As funções de membro do Conselho Téc-

nico Consultivo não serão remuneradas, sendo conside-
radas, porém, como de serviço público relevante. 

Artigo 20 — O Conselho Técnico Consultivo tem co-
mo atribuições: 

I — discutir e opinar sobre as diretrizes da Instituição; 
II — avaliar os trabalhos e programas executados pe-

la Diretoria e suas Comissões, bem como seus procedi-
mentos administrativos; 
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